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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.231, DE 2019 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Altera a redação de dispositivos do Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril 
de 1942, e da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para proibir o 
manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de artifício e 
artefatos pirotécnicos de qualquer classe em eventos realizados com a 
participação de animais, em áreas próximas a zoológicos, santuários e 
abrigos de animais, em parques públicos e em áreas de preservação 
permanente. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6881/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  O Decreto-Lei nº 4.238, de 8 de abril de 1942, passa a 

vigorar acrescido do art. 3º-A: 

“Art. 3º-A. É proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura 
de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos de qualquer classe em 
eventos realizados com a participação de animais, em áreas 
próximas a zoológicos, santuários e abrigos de animais, em parques 
públicos e em áreas de preservação permanente.”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 56-A: 

“Art. 56-A Utilizar fogos de artifício e artefatos pirotécnicos de 
qualquer classe em eventos realizados com a participação de 
animais, em áreas próximas a zoológicos, santuários e abrigos de 
animais, em parques públicos e em áreas de preservação 
permanente. 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos é bastante 

danoso para a saúde de pessoas e animais. Além dos riscos com a manipulação 

incorreta dos fogos, o som produzido por esses dispositivos pode atingir até 140 

decibéis e acarretar uma perda auditiva severa em pessoas próximas aos disparos, 

podendo ser irreversível nos casos mais graves. 

Os fortes estrondos também são um perigo para animais domésticos 

e silvestres. Cães e gatos, por exemplo, dotados de sensibilidade auditiva bastante 

superior à humana, além de sofrer medo intenso e alterações cardíacas, podem se 

enforcar em coleiras ou se machucar gravemente em fugas causadas por pânico e 

desorientação. 

Animais silvestres também são severamente impactados pelo 

estampido de fogos de artifício. O barulho pode causar, por exemplo, paradas 

cardiorrespiratórias e morte em aves, que também estão sujeitas a acidentes graves 

como colisões em estruturas rígidas, ao fazerem movimentos bruscos motivados 

pela perda de orientação espacial e susto. 
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Esta proposição objetiva proibir a utilização de fogos de artifício e 

artefatos pirotécnicos de qualquer classe em eventos realizados com a participação 

de animais, em áreas próximas a zoológicos, santuários e abrigos de animais, em 

parques públicos e em áreas de preservação permanente. 

Trata-se de medida essencial para o cumprimento do disposto em 

nossa Constituição federal, que estabelece que “incumbe ao Poder Público:  

proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 

risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade. ”(art. 225, §1º, inciso VII) 

Dada a relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres Pares 

para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2019. 

 
Deputado CELSO SABINO 

PSDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
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DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 4.238, DE 8 DE ABRIL DE 1942 

 
Dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso 
de artigos pirotécnicos e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º As fábricas de fogos só serão permitidas nas zonas rurais, ficando suas 
instalações subordinadas ao estabelecido pelos regulamentos do Ministério da Guerra.  

§ 1º As fábricas serão instaladas em prédio ou prédios isolados e distantes de 
qualquer residência, dependendo os projetos respectivos de aprovação das autoridades 
competentes.  

§ 2º No prédio ou nos prédios a que se refere o parágrafo anterior não será 
permitida a venda de fogos, a varejo.  

§ 3º O funcionamento das fábricas de fogos só será permitido mediante 
responsabilidade de profissional diplomado ou prático de competência oficializada.  

 
Art. 4º Os fogos incluidos na classe A podem ser vendidos a quaisquer pessoas, 

inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a 
via pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Poluição e outros Crimes Ambientais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 
transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 
perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  
II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 
um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  
 
Art. 57. (VETADO)  
 
Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas:  
I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 

ambiente em geral;  
II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em 

outrem;  
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem.  
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se 

do fato não resultar crime mais grave.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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